
LEI ORDINÁRIA Nº 1599
de 17 de novembro de 1999

ALTERA DENOMINAÇÃO DA ALAMEDA CIRCULAR, PARA Alameda

ANTONIO VALERIANO DA SILVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e EU sancionei e promulgo o seguinte Lei:

Art. 1º..

 Fico alterado a denominação da Alameda CIRCULAR, situada entre as

ruas Edu Rocha e Ciríaco de Toledo, próxima ao Estádio Arthur Marinho,

para Alameda ANTONIO VALERIANO DA SILVA". 

Art. 2º..

Esta Lei entrará em vigor no doto do suo publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Corumbá/MS de 17 de novembro de 1999.

ÉDER MOREIRA BRAMBILLA Prefeito de Corumbá
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